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Governo do Estado de So Paulo
Secretaria de Estado da Saüde

Coordenadoria de Gestâo de Contratos de Servicos de Saüde - Grupo de Gestho Ambulatorial

TERMO ADITIVO

Termo de Aditamento N 02/2023
DECLARAcAO DE INTERESSE E JUSTIFICATIVA PARA ASSINATURA DE TERMO DE ADITAMENTO AO

CONTRATO DE GESTAO
Cláusula 9 - Da Alteracão Contratual

CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA SAÜDE

OSS CONTRATADA ASSOCIAcAO PAUUSTA PARA 0 DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - SPDM

OB)ETO AMBULATÔRIO MEDICO DE ESPECIALIDADES DE TABOAO DA SERRA - AME

DO CONTRATO TABOAO DA SERRA

CONTRATO DE
_____

GESTAO 01/07/2020
FIRMADO EM

_____ __________________________________________________

Termo de Aditamento ao Contrato de Gesto referente a custeio para o

exercIcio de 2023
______

Desconto de valor flnanceiro - Indicadores de Qualidade - Item III do Anexo

Técnico II do Contrato de Gesto
______

Desconto de valor I9nanceiro - Indicadores de Produço - Item II do Anexo

JUSTIFXCATtVA Técnico II do Contrato de Gesto
______

Ajustes eventuais - Item 11.1.2 do Anexo Técnico II do Contrato de Gesto:

IDENTIFICAR AJUSTE
_____

Repasse de custeio para Programa - Item 2 do Anexo Técnico I do Contrato
(X) de Gesto - Programa Nacional de Reduco das Filas de Cirurgias Eletivas no

Estado de So Paulo
_____________________ ______

As partes acima identificadas declararn estar de pleno acordo corn a emlsso de

DEcLARAcAo DE Termo de Aditarnento em atendimento ao disposto no Contrato de Gestào, nos tens e
INTERESSE cláusulas acima especiflcados.

So Paulo, na data da assinatura digital.
______________________

PELA CONTRATANTE DR. ELEUSES VIEIRA DE PAXVA

SECRETARIO DE ESTADO DE SAUDE
_________________

PELA OSS PROF. DR. RONALDO RAMOS LARANJEIRA

CONTRATADA DIRETOR PRESIDENTE

_________________

AssoclAcAo PAULISTA PARA 0 DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - SPDM

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTAO N° 02/2023

Processo Origem n°: SPDOC 511844/2020
Processo 2023 n°: SES-PRC-2021/52593
Processo SE! n°: 024.00050562/2023-11

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO EM 01/07/2020 ENTRE 0 ESTADO DE
SÃO PAULO, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SACJDE E A
ASSOCIAcAO PAULISTA PARA 0 DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - SPDM,
QUALIFICADA COMO ORGANIZAcAO SOCIAL DE SAUDE, PARA REGULAMENTAR o
DESENVOLVIMENTO DAS AcôEs E SERVIOS DE SAUDE NO AMBULATÔRIO MEDICO DE
ESPECIALIDADES DE TABOAO DA SERRA - AME TABOAO DA SERRA



Pelo presente instrurnento, de urn lado o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saüde, corn
sede nesta cidade a Av. Dr. Enéas de Carvalho Agular, 188 - Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, neste ato representado pelo
seu Secretário de Estado da Saide, Dr. Eleuses Vieira de Paiva, brasileiro, casado, medico, portador da Cédula de
Identidade RG no 5.943.754-6, CPF no 353.542.676-68, doravante denorninada CONTRATANTE e, de outro lado
AssocxAcAo PAULISTA PARA 0 DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - SPDM , qualificada corno Organização Social
de Saóde, corn CNPJ/MF n° 61.699.567/0001-92, inscrito no CREMESP sob n° 903878, corn endereco a Rua Napoleão de
Barros, 715 - Vila Clementino - CEP 04024-002 São Paulo/SP, e corn estatuto devidarnente registrados no Cartório Oficial
de Registro de Tftulos e Documentos e Civil de Pessoa JurIdica - Comarca de São Paulo - SP sob a n° 478.200 de
18/05/2022, neste ato representado par seu Diretor Presidente, Prof. Dr. Ronaldo Rarnos Laranjeira, brasileiro, rnédico,
casado RG. n.° 7.791.138-6, CPF n.° 042.038.438-39, doravante denominada CONTRATADA, tendo ern vista a que
dispôe a Lei Cornplementar no 846, de 04 de junho de 1998, e considerando a declaraçâo de dispensa de licitação
inserida nos autos do Processo n°: SPDOC 511844/2020, fundamentada no § 10 do artigo 6°, da Lel Complementar
n° 846/98 e alteraçôes posteriores, e ainda em conforrnidade corn as princIpios norteadores do Sistema Unico de Saide -

SUS, estabelecidos nas Leis Federals n° 8.080/90 e n° 8.142/90, corn fundamento na Constituição Federal, em especial
no seu artigo 196 e seguintes, e na Constituição do Estado de São Paulo, em especial a seu artigo 218 e seguintes,
RESOLVEM celebrar a presente TERMO DE ADITAMENTO conforme disposto na Cláusula Nona - Da Alteração
Contratual referente ao gerenciamento e execução de atividades e servicos de saCide a serem desenvolvidos
AMBULATóRIO MEDICO DE ESPECIALIDADES DE TABOAO DA SERRA - AME TABOAO DA SERRA

mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

0 presente TERMO DE ADITAMENTO tern por objeto o repasse de recursos de custeio para a realizacâo do Programa Nacional de

Reducão das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado de São Paulo, Portaria no 90/GM/MS de 03 de fevereiro de 2023, novembro/2023 a
maio/2024, no AMBULATORIO MEDICO DE ESPECIALIDADES DE TABOAO DA SERRA - AME TABOAO DA SERRA.

CLAUSULA SEGUNDA
DA ALTERAcA0 CONTRATUAL
0 PRESENTE TERMO DE ADITAMENTO altera a CLAUSULA SETIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS, PARAGRAFO PRIMEIRO, assim
como Os Anexos Técnicos I e II do presente Contrato de Gestão, conforme redacão abaixo:

CLAUSULA SETIMA
DOS RECURSOS FINANCEIROS

PARAGRAFO PRIMEIRO
Em virtude da realizacão do Programa Nacional de Reducão das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado de São Paulo, Portaria no
90/GM/MS de 03 de fevereira de 2023, a CONTRATANTE repassarã a CONTRATADA a valor de R$ 71.455,44 (setenta e urn
mu, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), que será acrescentado ao repasse de
custeio no exerciclo 2023, correspondente aos meses de novembro e dezembro, e que onerará a rubrica 10 302 0930 6381 0000, no
item 33 50 85, no exercIcio de 2023, cujo repasse dar -se -á na modalidade Contrato de Gestão, conforrne Instrucôes do TCESP.

CUSTEIO
UGE: 090192

FuNcAo PROGRAMATICA: 10 302 0930 6381 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 Recursos Vinculados Federais

Novembro 35.727,72
Dezembro 35.727,72

Total 71.455,44

O pagamento da importância descrita no presente paragrafo seguirá as condicâes previstas no Anexo Técnico II - Sistema

de Pagamento, especialmente a que consta no item 11.4.1.

ANEXO TECNICO I

DEScRIcAo DE SERVIOS
II - ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS

11.7 - PROGRAMA NACIONAL DE REDUCAO DAS FILAS DE CIRURGIAS ELETIVAS

CIRURGIAS nov/23 ldez/23jan/24 fev/24 mar/24 I abr/241 mai/24jTotalj



POSTECTOMIA 5 5 5 5 5 5 1 31

FAcOEMuLSIFIcAcAO Cl IMPLANTE DE LENTE
11 11 11 11 10 10 75

INTRA -OCULAR OBRAVEL

ANEXO TECNICO II '

SISTEMA DE PAGAMENTO

11.4.1 Os procedimentos cirürgicos considerados como "Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas no Estado
de São Paulo, Portaria no 90/GM/MS' serão financiados por producão unitária, desse modo, o Programa serâ avaliado ao final do
primeiro semestre de 2024, avaliaremos as metas de novembro/2023 a rnaio/2024. Uma vez que a Deliberacão CIB no 36 de

24/05/2023 prevê no Artigo 10 a execucâo nos 12 meses seguintes da publicacâo, o AME Taboão da Serra poderão executar ate
ma 10/2024

Somente será considerada a producâo destinada ao Prograrna, se 0 AME Taboâo da Serra cumprir integralrnente (100%) dos
procedimentos descritos na(s) linha(s) de procedimentos cinirgicos (CMA malor e/ou cma menor) previstas no Termo de
Aditamento n° 02/2023, atrelando a linha de cirurgia contratada no Programa Nacional.

Considerando a necessidade de proceder a restituição de valores, caso 0 AME Taboâo da Serra não execute na plenitude a
assistência planejada e pactuada para 0 Programa Nacional, após o seu encerramento, será efetuada a avaliaçâo da producâo
realizada no perlodo pactuado. Se for constatado volume menor do que 0 pactuado para o Prograrna Nacional, haverá desconto
financeiro na proporcão do financiamento unitário do procedimento, isto é, urn ajuste financeiro a menor relativo a cada
procedimento unitário nâo realizado.

Se porventura o AME Taboâo da Serra nâo realizar a totalidade das cirürgicas eletivas (CMA malor e/ou cma menor) (100%) dos
procedimentos descritos na(s) linha(s) de saldas cirürgicas eletivas prevista no Termo de Aditamento n° 02/2023, o montante
quantitativo proporcional faltante será descontado da producão do Programa Nacional de Reducão das Filas de Cirurgias Eletivas
no Estado de São Paulo no final do perlodo.

A producão assistencial considerada integrante do Programa Nacional de Reducão das Filas de Cirurgias Eletivas no
Estado de São Paulo, terá acompanhamento pelo sistema SIRESP.

CLAUSULA TERCEIRA
DO PRAZO DE VIGENCIA
0 prazo de vigência do presente Terrno de Aditamento vigorará a partir da data da iiltima assinatura eletrônica ate o encerramento do

contrato de gestâo.

CLAUSULA QUARTA
DA RATIFICAcAO
Ficam mantidas todas as demais disposicöes e clãusulas do CONTRATO DE GESTAO e, seus respectivos Termos de Aditarnento, não

alterados por este instrurnento.

CLAUSULA QUINTA
DA PUBLICAcAO
0 presente Termo de Aditamento será publicado no Diärio Oficial do Estado, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data

de sua assinatura.

CLAUSULA SEXTA
DO FORO

Fica eleito o Foro da Capital, corn renüncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer questäes oriundas

deste contrato, que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem justas e contratadas, assinarn o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presenca das

testemunhas abaixo.

São Paulo, na data da assinatura digital.

DR. ELEUSES VIEIRA DE PAIVA
SECRETARIO DE ESTADO DA SAUDE

PROF. DR. RONALDO RAMOS LARANJEIRA



DIRETOR PRESIDENTE
AssoclAcAo PAULISTA PARA 0 DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - SPDM

Testemunhas:

1)
Nome: Carlos de Queiroz
R.G.: 21.452.266-0

2)
Nome: Vitor Sergio Kawabata
R.G.: 13.704.140-8

sel! Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Ramos Laranjeira, Usuário Externo, em 17/11/2023, as 15:24,
¯p conforme horário oficial de Brasilia, corn fundamento no Decreto Estadual n 67.641, de 10 de abril de 2023.

Sei! Documento assinado eletronicarnente por VITOR SERGIO KAWABATA, Usuário Externo, em 17/11/2023, as 15:48,
¯p conforme horário oficial de Brasilia, corn fundamento no Decreto Estadual n 67.641, de lOde abril de 2023.

Se Documento assinado eletronicamente por Carlos De Queiroz, ASSESSOR TECNICO DE SAUDE PUBLICA II, em
¯ LW 21/11/2023, as 08:30, conforme horário oficial de Brasilia, corn fundamento no Decreto Estadual n2 67.641, de lOde

tteur
tCtIOr1Ca abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eleuses Vieira De Paiva, SECRETARIO DE SAÜDE, em 22/11/2023, asSê1¯ 19:54, conforme horário oficial de Brasilia, corn o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, corn
fundamento no Decreto Estadual n9 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site jQ.//seisp.gy
/jgi/controIador_externo.pjp?acao=documento_conferir&id_g_acesso_externo=O, informando o cOdigo verificador
0012144392 e o cOdigo CRC DD3E0807.


